
EMENDA (RELATOR) Nº 32 

Dê-se à Meta 15 do Anexo do Projeto de Lei da Câmara nº 

103, de 2012, a seguinte redação: 

“Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de um ano de 

vigência deste PNE, política nacional de formação dos 

profissionais da educação, de que tratam os incisos I, II e III do art. 

61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando-lhes a 

devida formação inicial, nos termos da legislação, e oportunidades 

de formação continuada em nível superior de graduação e pós-

graduação, gratuita e na respectiva área de atuação. 

Estratégias:  

15.1) atuar em regime de cooperação, com base em plano 

estratégico conjunto da União e dos entes federados, que apresente 

diagnóstico das necessidades estaduais e municipais de formação 

de profissionais da educação, envolvendo as instituições públicas 

de nível médio e superior, segundo sua capacidade de atendimento; 

.................................................................................................. 

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a 

oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada 

de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar 

seus currículos eletrônicos; 

.................................................................................................. 

 

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de 

formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, 

visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação 

acadêmica e as demandas da educação básica, em sintonia com as 

recomendações legais e as diretrizes curriculares nacionais; 

 

.................................................................................................. 

15.10) fomentar a oferta, nas redes estaduais e na rede federal, de 

cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior, 

destinados à formação inicial, nas diversas áreas de atuação, dos 

profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996; 

..................................................................................................” 



 

    Sala da Comissão,  

 

          

 

       

Senador JOSÉ PIMENTEL, Relator 


